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A DV . ( A / S ) : ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES (155097/SP)
A DV . ( A / S ) : ANA CLÁUDIA CIFALI (80390/RS)
AM. CURIAE. : INSTITUTO IGARAPÉ
A DV . ( A / S ) : BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS (172687/SP)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DIREITOS HUMANOS EM REDE - CONECTAS DIREITOS HUMANOS
A DV . ( A / S ) : MARCOS ROBERTO FUCHS (101663/SP)
A DV . ( A / S ) : CAIO DE SOUZA BORGES (308668/SP)
A DV . ( A / S ) : JOÃO PAULO DE GODOY (365922/SP)
A DV . ( A / S ) : JEFFERSON RODRIGO DO NASCIMENTO (383307/SP)
A DV . ( A / S ) : GABRIEL ANTONIO SILVEIRA MANTELLI (373777/SP)
A DV . ( A / S ) : GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO (55891/DF, 252259/SP)
A DV . ( A / S ) : RAISSA CARLA BELINTANI DE SOUZA (404214/SP)
A DV . ( A / S ) : RODRIGO FILIPPI DORNELLES (329849/SP)

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber (Relatora) e Edson Fachin,
que deferiam o pedido de liminar para suspender a eficácia dos seguintes dispositivos: (i)
do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 9.845/2021; (ii) do art. 3º, incisos I e II, e § 1º, do Decreto
nº 9.846/2021; (iii) do art. 2º, incisos I e II, e § 1º, dos Decretos nºs 9.845, 9.846 e 9.847;
(iv) do § 11 do art. 12 do Decreto nº 9.847/2019 e do § 3º do art. 3º do Decreto nº
9.846/2019; (v) dos incisos I e II do § 2º do art. 34 do Decreto nº 9.847/2021, pediu vista
dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pelo amicus curiae Instituto Sou da
Paz, o Dr. Daniel Sarmento; pelo amicus curiae Instituto Alana, o Dr. Pedro Affonso Duarte
Hartung; pelo amicus curiae Associação Direitos Humanos em Rede - Conectas Direitos
Humanos, o Dr. Gabriel de Carvalho Sampaio; e, pelo amicus curiae Instituto Igarapé, o Dr.
Beto Vasconcelos. Plenário, Sessão Virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021.

MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 586

(16)

ORIGEM : 00231080820191000000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : REDE SUSTENTABILIDADE
A DV . ( A / S ) : CASSIO DOS SANTOS ARAUJO (54492/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber (Relatora) e Edson Fachin, que
deferiam o pedido de liminar para suspender a eficácia dos seguintes dispositivos: (i) do art.
3º, § 1º, do Decreto nº 9.845/2021; (ii) do art. 3º, incisos I e II, e § 1º, do Decreto nº
9.846/2021; (iii) do art. 2º, incisos I e II, e § 1º, dos Decretos nºs 9.845, 9.846 e 9.847; (iv) do
§ 11 do art. 12 do Decreto nº 9.847/2019 e do § 3º do art. 3º do Decreto nº 9.846/2019; (v)
dos incisos I e II do § 2º do art. 34 do Decreto nº 9.847/2021, pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 588 (17)
ORIGEM : 588 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : ESTADO DA PARAIBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DA PARAÍBA - SENGE/PB
A DV . ( A / S ) : ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO (6053/PB)

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da arguição e julgou procedente o
pedido para: (i) suspender as decisões judiciais nas quais se promoveram constrições
patrimoniais por bloqueio, penhora, arresto, sequestro; (ii) determinar a sujeição da
Companhia Estadual de Habitação Popular do Estado da Paraíba ao regime constitucional
de precatórios; e (iii) determinar a imediata devolução das verbas subtraídas dos cofres
públicos, e ainda em poder do Judiciário, para as respectivas contas de que foram
retiradas; ficando prejudicado o pedido de natureza cautelar e de tutela provisória
formulado na petição nº 1263/2020. Foi fixada a seguinte tese de julgamento: "Os recursos
públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de serviço público essencial, em
regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário não podem ser bloqueados ou
sequestrados por decisão judicial para pagamento de verbas trabalhistas, em virtude do
disposto no art. 100 da CF/1988, e dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI,
da CF), da separação dos Poderes (arts. 2°, 60, § 4°, III, da CF) e da eficiência da
administração pública (art. 37, caput, da CF)". Tudo nos termos do voto do Relator, vencido
o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pelo requerente, a Dra. Mirella Marques Trigo de
Loureiro, Procuradora do Estado da Paraíba; e, pelo amicus curiae, o Dr. Antonio Barbosa
de Araújo. Plenário, Sessão Virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 732 (18)
ORIGEM : 732 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
R EQ T E . ( S ) : TELCOMP - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS PRESTADORAS DE SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES COMPETITIVAS
A DV . ( A / S ) : GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA (201989/MG, 216231/RJ, 241338/SP)
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do art. 2° da Lei nº 5.683/2018 do Município de Valinhos/SP, nos
termos do voto do Relator, vencidos o Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente
o pedido, o Ministro Edson Fachin, que, preliminarmente, não conhecia da arguição, mas,
vencido, acompanhou, no mérito, o Relator, e a Ministra Rosa Weber, que acompanhava
o Ministro Edson Fachin quanto ao não conhecimento da arguição. Plenário, Sessão Virtual
de 16.4.2021 a 26.4.2021.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.148, DE 3 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre ações emergenciais e temporárias
destinadas ao setor de eventos para compensar os
efeitos decorrentes das medidas de combate à
pandemia da Covid-19; institui o Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse)
e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC);
e altera as Leis nos 13.756, de 12 de dezembro de
2018, e 8.212, de 24 de julho de 1991.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece ações emergenciais e temporárias destinadas ao
setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou de
quarentena realizadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de
Eventos (Perse), com o objetivo de criar condições para que o setor de eventos possa
mitigar as perdas oriundas do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos
as pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes
atividades econômicas, direta ou indiretamente:

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais,
promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos
em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de espetáculos;

II - hotelaria em geral;

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e

IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17
de setembro de 2008.

§ 2º Ato do Ministério da Economia publicará os códigos da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que se enquadram na definição de setor de
eventos referida no § 1º deste artigo.

Art. 3º O Perse autoriza o Poder Executivo a disponibilizar modalidades de
renegociação de dívidas tributárias e não tributárias, incluídas aquelas para com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos e nas condições previstos na Lei nº
13.988, de 14 de abril de 2020.

§ 1º Aplicam-se às transações celebradas no âmbito do Perse o desconto de até
70% (setenta por cento) sobre o valor total da dívida e o prazo máximo para sua quitação de
até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, na forma prevista no art. 11 da Lei nº 13.988, de
14 de abril de 2020, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal.

§ 2º A transação referida no caput deste artigo:

I - poderá ser realizada por adesão, na forma e nas condições constantes da
regulamentação específica, admitido o requerimento individual de transação, observado o
disposto no § 9º deste artigo;

II - deverá ficar disponível para adesão pelo prazo de até 4 (quatro) meses,
contado da data de sua regulamentação pelo respectivo órgão competente;

III - deverá ter sua solicitação analisada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
úteis, no caso de requerimento individual.

§ 3º O requerimento de adesão à transação implica confissão irrevogável e
irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial,
podendo as pessoas jurídicas do setor de eventos, a seu critério, não incluir no parcelamento
débitos que se encontrem em discussão na esfera administrativa ou judicial, submetidos ou
não a causa legal de suspensão de exigibilidade.

§ 4º Para inclusão no acordo de débitos que se encontram vinculados à discussão
administrativa ou judicial, submetidos ou não a hipótese legal de suspensão, o devedor
deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo final para adesão, de impugnações ou
recursos administrativos, de ações judiciais propostas ou de qualquer defesa em sede de
execução fiscal e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais
se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, observado o disposto na parte
final do § 3º deste artigo.

§ 5º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou autoridade
competente, a comprovar que protocolou requerimento de extinção dos processos, com
resolução do mérito.

§ 6º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá celebrar acordos e
parcerias com entidades públicas e privadas para divulgação do Perse e das modalidades
de negociação existentes, inclusive na hipótese de representação coletiva de associados de
que trata o § 9º deste artigo.

§ 7º Aos devedores participantes de transações nos termos previstos neste
artigo não serão contrapostas as seguintes exigências:

I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão;

II - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação
fiduciária sobre bens móveis ou imóveis e cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis,
títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis futuros.

§ 8º Na elaboração de parâmetros para aceitação da transação ou para
mensuração do grau de recuperabilidade, no âmbito das transações dispostas neste artigo,
deverá ser levado em consideração prioritariamente o impacto da pandemia da Covid-19
na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica durante todo o período da
pandemia e da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin).

§ 9º As associações representativas dos setores beneficiários do Perse poderão
solicitar atendimento preferencial, com o objetivo de tratar da adesão e difundir os
benefícios previstos nesta Lei.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).
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